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PORTARIA Nº 1835/PROAD/UFFS/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Designa servidores  para  atuarem como gestores  e
fiscais do Contrato nº 37/2024, tendo como objeto a
contratação de serviços contínuos de vigilância com
postos  de vigilância orgânica armada e desarmada,
motorizada  e  não  motorizada  e  fornecimento  de
sistemas  eletrônicos  de  vigilância  com
monitoramento,  a  serem  executados  no  Campi
Laranjeiras do Sul e Realeza.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em vista  a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR os  servidores  abaixo relacionados  para,  com observância  da  legislação
vigente,  atuarem  como  Gestores  e  Fiscais  do  Contrato  nº  37/2024,  tendo  como  objeto  a
contratação de serviços  contínuos de vigilância  com postos de  vigilância  orgânica  armada e
desarmada, motorizada e não motorizada e fornecimento de  sistemas eletrônicos de vigilância
com monitoramento, a serem executados no Campi Laranjeiras do Sul e Realeza.:

I - Campus Laranjeiras do Sul-PR:
a) gestor titular: William Pletsch dos Santos, Coordenador Administrativo, Siape 2424303;
b) gestora suplente: Fabiana dos Santos Oliveira, Assistente em Administração, Siape 1772073;
c) fiscal técnico titular: Fernando Zatt Schardosin, Administrador, Siape 1789627;
d) fiscal técnico suplente: Ronaldo José Seramim, Administrador, Siape 1303289.

I - Campus Realeza-PR:
a) gestor titular: Edson Antonio Santolin, Coordenador Administrativo, Siape 1880079;
b) gestora suplente: Catiane Maria Dalcortivo, Técnica em Contabilidade, Siape 1770078;
c) fiscal técnico titular: Marcelo Karol Galvão de Meira, Assistente em Administração, 
Siape 2131666;
d) fiscal técnica suplente: Silvana Veroneze, Administradora, Siape  2879718.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art.  3º O  contrato  é  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  no  8/2024, Processo  nº
23205.012839/2024-75, contratada a EMPRESA BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANÇA LTDA.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
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